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PORTARIA Nº. 093/2019
CONCEDE AUXILIO DOENÇA A(O) SERVIDOR(A)
FERNANDA SOUZA DA SILVA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social dos
Servidores Municipais de Nova Andradina/MS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Previdenciária Municipal Nº 993/2011.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA a(o) servidor(a) FERNANDA SOUZA

DA SILVA, matrícula 7724, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVICOS BASICOS, lotada na
MANUTENCAO E ENC. C/ GABINETE DO SECRETARIO DE ASS, no período de 11/04/2019 a
25/04/2019, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
a partir de 11/04/2019.

Nova Andradina (MS), 15 DE ABRIL DE 2019.
________________________ ____________________________
EDNA CHULLI ADRIANA RODRIGUES PIMENTA
Diretora Presidente - PREVINA Diretora de Benefícios - PREVINA

PORTARIA Nº. 094/2019
CONCEDE AUXILIO DOENÇA A(O) SERVIDOR(A)
GLEICE DE CRISTO RAVAZE SOUZA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social dos
Servidores Municipais de Nova Andradina/MS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Previdenciária Municipal Nº 993/2011.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA a(o) servidor(a) GLEICE DE CRISTO

RAVAZE SOUZA, matrícula 7797, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVICOS DE SAUDE, lotada na
MANUTENCAO E CAPACITACAO COM AGENTES COMUNITARIOS/, no período de 10/04/2019 a
09/05/2019, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
a partir de 10/04/2019.

Nova Andradina (MS), 15 DE ABRIL DE 2019.
________________________ ____________________________
EDNA CHULLI ADRIANA RODRIGUES PIMENTA
Diretora Presidente - PREVINA Diretora de Benefícios - PREVINA

PORTARIA Nº. 095/2019
CONCEDE AUXILIO DOENÇA A(O)
SERVIDOR(A) ADINILSON REGINA DA SILVA E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social dos
Servidores Municipais de Nova Andradina/MS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Lei Previdenciária Municipal Nº 993/2011.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA a(o) servidor(a) ADINILSON

REGINA DA SILVA , matrícula 5519, ocupante do cargo de AGENTE DE SERVICOS
ESPECIALIZADOS, lotada na MANUTENCAO E ENC. C/ TRANSPORTE ESCOLAR, no período
de 10/04/2019 a 09/05/2019, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º
993/2011.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 10/04/2019.

Nova Andradina (MS), 15 DE ABRIL DE 2019.
________________________ ____________________________
EDNA CHULLI ADRIANA RODRIGUES PIMENTA
Diretora Presidente - PREVINA Diretora de Benefícios - PREVINA

PORTARIA Nº. 096/2019
CONCEDE SALÁRIO MATERNIDADE A SERVIDORA ELISANGELA
SILVA SEICHAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social dos Servidores
Municipais de Nova Andradina/MS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Previdenciária
Municipal Nº 993/2011.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder SALÁRIO MATERNIDADE a servidora ELISANGELA SILVA

SEICHAS, no cargo de ASSISTENTE DE SERVICOS EDUCACIONAIS, lotada na PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVA ANDRADINA, com valor correspondente a sua última remuneração no cargo efetivo, com fundamento
no artigo 41, I, “g” da Lei Complementar Municipal n.º 993/2011 e artigo 72, § 1º da Lei n.º 8.213/91, no período
de 120 dias, com validade a partir de 24/03/2019 até 21/07/2019.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito
retroativo a 24/03/2019, consoante atestado médico emitido na data de , pelo Dra. Isabella Pereira de Souza
CRM/6676.

Nova Andradina (MS), 10 DE ABRIL DE 2019.

_________________________
Edna Chulli

Diretora Presidente

_________________________
Adriana Rodrigues Pimenta

Diretora de Benefícios

PORTARIA Nº. 097/2019
CONCEDE AUXILIO DOENÇA EM PRORROGAÇÃO
A(O) SERVIDOR(A) SEBASTIAO ALEXANDRE LEITE
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A DIRETORA PRESIDENTE do Instituto de Previdência Social dos
Servidores Municipais de Nova Andradina/MS, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Previdenciária Municipal Nº 993/2011.

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder AUXÍLIO DOENÇA EM PRORROGAÇÃO a(o) servidor(a)

SEBASTIAO ALEXANDRE LEITE, matrícula 0875, ocupante do cargo de AUX SERV GERAIS, lotada na
MANUTENCAO E ENC. C/ DIRETORIA-GERAL DE SERVICOS P, no período de 01/04/2019 a
30/04/2019, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 993/2011.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
a partir de 01/04/2019.

Nova Andradina (MS), 10 DE ABRIL DE 2019.

_____________________________
EDNA CHULLI

Diretora Presidente – PREVINA

_____________________________
ADRIANA RODRIGUES PIMENTA
Diretora de Benefícios - PREVINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Estado de Mato Grosso do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 098/2019.
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do
Pregão Presencial n° 098/2019 - Processo n° 71768/2019 – FLY N° 0333.00002073/2019,
regulamentado pelo Decreto nº 947, de 14 de dezembro de 2009, objetivando o Sistema de
Registro de Preços. Tipo menor preço. Objeto: Aquisição de Gêneros alimentícios, com a
finalidade de atender diversos setores e secretarias da Prefeitura Municipal de Nova
Andradina, conforme solicitação n° 447/2019 e CI nº 38/2019, a pedido da Secretaria Municipal
de Finanças e Gestão, conforme especificado no anexo I – termo de referência do Edital. O
Edital e seus anexos estarão disponíveis, no site da Prefeitura Municipal de Nova
Andradina – MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: serviços online – LICITAÇÕES, ou na
sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina. Para qualquer esclarecimento estará
disponível para contato o setor de Licitações localizado no endereço: Av. Antônio J. de Moura
Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 - ramal 5062, 5063 ou 5064. Entrega e abertura
da Proposta e Documentação: Dia: 07/05/2019 às 07:30 horas (Horário Local)

Nova Andradina MS, 17 de Abril de 2019.
Eliane Roseli Fonseca

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Estado de Mato Grosso do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 099/2019
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão
Presencial n° 099/2019 do Processo nº 71709/2019 – FLY nº 0333.0002016/2019, tipo menor preço por Lote.
Regulamentado pelo Decreto nº 702, de 26 de dezembro de 2006, objetivando o Pregão e Lei Complementar
n° 123/06 e 147/14, EXCLUSIVAMENTE Micro Empresas e/ou Empresas de Pequeno Porte, com base na
Lei Municipal n 1.122/2013. Objeto: Contratação de empresa especializada em fornecimento de refeições tipo
self-service , marmitex e água, no Município de Nova Andradina, com a finalidade de atender as equipes de
coleta de lixo, equipes de restauração de estradas municipais na zona rural, equipes de assistência mecânicas
e outros serviços que forem necessários , a pedido da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Conforme
CI nº 076/2019 e solicitação nº 410/2019, conforme especificado no Anexo I – Termo de Referência do Edital .
O Edital e seus anexos estarão disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina – MS
(www.pmna.ms.gov.br) na seção: serviços online – Licitações, ou na sede da Prefeitura Municipal de
Nova Andradina. Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações localizado
no endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 - ramal 5062, 5063 ou
5064. Entrega e abertura da Proposta e Documentação: Dia: 07/05/2019 às 13:30 horas (Horário Local).

Nova Andradina MS, 17 de Abril de 2019.
Katiuscia de Souza Lima

Pregoeiro(a)
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 095/2019
PARTES: de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e a empresa LINK CARD ADMINISTRADORA DE
BENEFÍCIOS EIRELLI, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO : O presente Contrato é celebrado em decorrência da autorização do Sr.
Prefeito Municipal, exarada em despacho constante do Processo nº 59454 (FLY 0333.000877/2018), gerado
pelo Pregão Presencial nº 039/2018 que faz parte integrante e complementar deste Contrato, assim como todas
as disposições do Anexo I – Termo de Referência – como se nele estivessem contidos.
O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei nº 8.666/93, e demais normas
legais pertinentes.
DO OBJETO: Constitui objeto deste Contrato a contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de administração e gerenciamento de despesas para fornecimento de peças, componentes acessórios,
outros materiais e mão de obra por meio de oficinas e centros automotivos credenciados e disponibilizados, com
implantação e operação de sistema informatizado, para atendimento da Secretaria Municipal de Educação,
Cultura e Esporte, deste município, conforme Termo de Referência, para atendimento aos veículos pertencentes
a frota municipal e, em veículos que vierem a ser locados, cedidos ou utilizados como objeto de possíveis
Convênios e Contratos em que seja prevista a manutenção.

Contrato oriundo da Ata de Registro de Preços 039/2018.
DO VALOR (porcentagem) E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

ITEM ESPECIFICAÇÃO Porcentagem de Desconto

Peças
Genuínas

Peças
Originais

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA,
SOBRE O VALOR DA HORA
TRABALHADA –
R$ 100,00 para veículos leves
R$ 200,00 para veículos
pesados

1 REGISTRO DE PREÇO OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO FUTURA
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DE DESPESAS PARA
FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES, ACESSóRIOS,
OUTROS MATERIAIS E MÃO DE OBRA POR MEIO DE OFICINAS E
CENTROS AUTOMOTIVOS CREDENCIADOS E DISPONIBILIZADOS,
COM IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA
INFORMATIZADO, PARA ATENDIMENTO AO FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA – MS,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDIMENTO AOS
VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL E, EM
VEÍCULOS QUE VIEREM A SER LOCADOS, CEDIDOS OU
UTILIZADOS COMO OBJETO DE POSSÍVEIS CONVÊNIOS E
CONTRATOS EM QUE SEJA PREVISTA A MANUTENÇÃO

3% 3% 3%

Fica ajustado o Valor Estimado Global R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais). No valor pactuado estão inclusos
todos os tributos e, ou encargos sociais, resultantes da operação adjudicatória concluída, inclusive despesas
com fretes e outros.
DO PRAZO: O prazo de vigência deste Contrato será contado da assinatura deste instrumento por um período
de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes e nos termos da Lei 8.666/93.
RECURSO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes da execução do objeto do presente Contrato correrão a cargo
das seguintes dotações orçamentárias:

� proj. ativ.: 2056 – Aquisição e Manutenção do Transporte Escolar e outros Veículos;
Elementos de despesas: 3.3.90.30.99.00.00.00.00.01.0001 – Outros Materiais de Consumo,
consignados no orçamento para 2019 (peças). Valor: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais)

� proj. ativ.: 2056 – Aquisição e Manutenção do Transporte Escolar e outros Veículos;
Elementos de despesas: 3.3.90.39.99.00.00.00.00.01.0001 – Outros Serviços de Pessoa Jurídica,
consignados no orçamento para 2019 (serviços). Valor: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais)

Nova Andradina – MS, 15 de abril de 2019

FABIO ZANATA LINK CARD ADMINISTRADORA DE
Secretário Municipal de Educação, BENEFÍCIOS EIRELLI
Cultura e Esporte Marcelo de Oliveira Lima
Ordenador de Despesa Contratada
Contratante

EXTRATO DO CONTRATO Nº 096/2019
PARTES: de um lado o MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA e a empresa LINK CARD ADMINISTRADORA DE
BENEFÍCIOS EIRELLI, resolvem celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO : O presente Contrato é celebrado em decorrência da autorização do Sr.
Prefeito Municipal, exarada em despacho constante do Processo nº 59454 (FLY 0333.000877/2018), gerado
pelo Pregão Presencial nº 039/2018 que faz parte integrante e complementar deste Contrato, assim como todas
as disposições do Anexo I – Termo de Referência – como se nele estivessem contido.
O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei nº 8.666/93, e demais normas
legais pertinentes.
DO OBJETO: Constitui objeto deste Contrato a contratação de empresa especializada para prestação de
serviços de administração e gerenciamento de despesas para fornecimento de peças, componentes acessórios,
outros materiais e mão de obra por meio de oficinas e centros automotivos credenciados e disponibilizados, com
implantação e operação de sistema informatizado, para atendimento da Secretaria Municipal de Educação,
Cultura e Esporte, deste município, conforme Termo de Referência, para atendimento aos veículos pertencentes
a frota municipal e, em veículos que vierem a ser locados, cedidos ou utilizados como objeto de possíveis
Convênios e Contratos em que seja prevista a manutenção.

Contrato oriundo da Ata de Registro de Preços 039/2018.
DO VALOR (porcentagem) E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

ITEM ESPECIFICAÇÃO Porcentagem de Desconto

Peças
Genuínas

Peças
Originais

SERVIÇO DE MÃO DE OBRA, SOBRE O
VALOR DA HORA TRABALHADA –
R$ 100,00 para veículos leves
R$ 200,00 para veículos pesados

1 REGISTRO DE PREÇO OBJETIVANDO A
CONTRATAÇÃO FUTURA DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE ADMINISTRAÇÃO E GERENCIAMENTO DE
DESPESAS PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS,
COMPONENTES, ACESSóRIOS, OUTROS
MATERIAIS E MÃO DE OBRA POR MEIO DE
OFICINAS E CENTROS AUTOMOTIVOS
CREDENCIADOS E DISPONIBILIZADOS, COM
IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA
INFORMATIZADO, PARA ATENDIMENTO AO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
NOVA ANDRADINA – MS, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA, PARA ATENDIMENTO AOS
VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA MUNICIPAL
E, EM VEÍCULOS QUE VIEREM A SER LOCADOS,
CEDIDOS OU UTILIZADOS COMO OBJETO DE
POSSÍVEIS CONVÊNIOS E CONTRATOS EM QUE
SEJA PREVISTA A MANUTENÇÃO

3% 3% 3%

Fica ajustado o Valor Estimado Global R$ 20.000,00 (vinte mil reais). No valor pactuado estão inclusos todos os
tributos e, ou encargos sociais, resultantes da operação adjudicatória concluída, inclusive despesas com fretes e
outros.
DO PRAZO: O prazo de vigência deste Contrato será contado da assinatura deste instrumento por um período
de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado mediante acordo entre as partes e nos termos da Lei 8.666/93.
RECURSO ORÇAMENTÁRIO: As despesas decorrentes da execução do objeto do presente Contrato correrão a cargo
das seguintes dotações orçamentárias:

� proj. ativ.: 2075 – Manutenção e enc. c/ gabinete do Secretário de Assistência Social;
Elementos de despesas: 3.3.90.30.99.00.00.00.02.01.0080 – Outros Materiais de Consumo,
consignados no orçamento para 2019 (peças).

� proj. ativ.: 2075 – Manutenção e enc. c/ gabinete do Secretário de Assistência Social;
Elementos de despesas: 3.3.90.39.99.00.00.00.02.01.0080 – Outros Serviços de Pessoa Jurídica,
consignados no orçamento para 2019 (serviços).

Nova Andradina – MS, 15 de abril de 2019
JULLIANA CAETANO ORTEGA LINK CARD ADMINISTRADORA DE
Secretário Municipal de Assistência BENEFÍCIOS EIRELLI
Social e Cidadania Marcelo de Oliveira Lima
Ordenador de Despesa Contratada
Contratante

DECRETO Nº. 2.283, de 16 de Abril de 2019.
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no uso

de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei;
CONSIDERANDO o OF. nº 20/CMAS/2019, o qual solicito a substituição da representante do

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS (autos 58.220/2019);
DDDEEECCCRRREEETTTAAA:::
Art. 1° Fica alterada o número 2, da alínea “b”, do inciso II, do artigo 1° do Decreto 2.077, de 14 de

dezembro de 2017, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1°...
[...]
II - ...
[...]
b) ...
[...]
2) Milene Muniz Ricci Lemos, representante dos Trabalhadores da Área;
[...]

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Nova Andradina-MS, 16 de abril de 2019.
José Gilberto Garcia

PREFEITO MUNICIPAL

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO
Processo n° 71865/2019 - FLY Nº 0333.0002162/2019 .
1. Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação
para Compras e Serviços tem sustentação Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.
2. RATIFICO o enquadramento do presente processo, referente Aquisição de medicamentos com a finalidade de
atender a determinação judicial em favor de Silene Caires Matos, conforme autos 0003954-03.2017.8.12.0017. Conforme
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicitação 15/2019 , como Dispensa de Licitação para Compras e
Serviços(Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico às fls. 45 a 47 do
processo.
3. Favorecidas:

3.1 F. M. SELHORST - DROGARIA, CNPJ: 13.298.927/0001-00, perfazendo um valor de R$ 423,60(quatrocentos
e vinte e três reais e sessenta centavos), por um período de 06 (seis) meses.

3.2 CARMO DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI , CNPJ: 22.684.331/0001-20, perfazendo um valor de R$
184,68(cento e oitenta e quatro reais e sessenta e oito centavos), por um período de 06 (seis) meses.

3.3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 10.711.980/0001-94, perfazendo um valor de R$ 1.273,88(um mil e
duzentos e setenta e três reais e oitenta e oito centavos), por um período de 06 (seis) meses.

3.4 ADILSON CORTICA DIONISIO, CNPJ: 10.682.198/0001-94, perfazendo um valor de R$ 35,40(trinta e cinco
reais e quarenta centavos), por um período de 06 (seis) meses.
4. Proj./Ativ.: 2.001 - 33.90.91.00.00.00.000002
5. Condições de entrega: Em até 05(cinco )Dias, conforme solicitação e/ou orientação da Secretaria Municipal de
Saúde.
6. Condições de Pagamento: em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada.

Nova Andradina, 12 de abril de 2019.
ARION AISLAN DE SOUSA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ordenador de Despesa

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO
Processo n° 72436/2019 - FLY Nº 0333.0002696/2019.
1. Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação
para Compras e Serviços tem sustentação Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.
2. RATIFICO o enquadramento do presente processo, referente Contratação de Clínica especializada em internação
compulsória para desintoxicação (adolescente-masculino) com a finalidade de atender a ação judicial interposta em favor
de FRANCISCO SOBRINHO RODRIGUES PAIVA, conforme Autos n°0802980-69.2013.8.12.0017.. Conforme
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicitação 469/2019, como Dispensa de Licitação para Compras e
Serviços(Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico às fls.20 a 24 do
processo.
3. Favorecidas:

3.1 CARLOS ALBERTO BESSI JUNIOR, CNPJ: 30.641.969/0001-02, perfazendo um valor de R$ 12.000,00(doze
mil reais), por um período de 06 (seis) meses.
4. Proj./Ativ.: 2.001 - 33.90.91.00.00.00.000002
5. Condições de entrega: Em até 05 DIAS APóS A SOLICITAÇÃO / OU ORIENTAÇÃO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE.
6. Condições de Pagamento: em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada.

Nova Andradina, 12 de abril de 2019.
ARION AISLAN DE SOUSA

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ordenador de Despesa

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO
Processo n° 72548/2019 – FLY Nº 0333.0002804/2019 .
1. Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação
para Compras e Serviços tem sustentação Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.
2. RATIFICO o enquadramento do presente processo, referente Aquisição do medicamento manipulado Alprazolam
2mg+Mirtazapina 30mg+Clomipramina 25mg com a finalidade de atender a ação judicial interposta por Ednalva Pereira
Feliciano, conforme Autos n°0002337-18.2011.8.12.0017.. Conforme solicitação 523/2019 SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços(Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de
1.993), conforme parecer jurídico às fls 37 do processo.
3. Favorecidas:

3.1 RUSSI & CIA LTDA, CNPJ: 05.438.602/0001-49, perfazendo um valor de R$ 216,00(duzentos e dezesseis
reais), por um período  de 06 (seis) meses.
4. Proj./Ativ.: 2.001 - 33.90.91.00.00.00.000002
5. Condições de entrega: Em até 05(cinco )Dias, conforme solicitação e/ou orientação da Secretaria Municipal de
Saúde.
6. Condições de Pagamento: em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura,
devidamente atestada.

Nova Andradina, 12 de abril de 2019.
ARION AISLAN DE SOUSA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Ordenador de Despesa
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EDITAL Nº 1704/2019/FP - NOTIFICAÇÕES PARA LIMPEZA DE TERRENO

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina, através da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, notifica ao(s) proprietário(s) do(s)
terreno(s) localizado(s) nesta cidade, obrigatoriamente dentro do prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de publicação deste Edital,
para que providencie a(s) sua(s) limpeza(s). O não cumprimento do presente edital no prazo estabelecido acarretará ao(s)
proprietário(s), além da multa, de acordo com a Lei nº 117/92 (Código de Posturas do Município), artigo 26; a cobrança da taxa de
execução dos serviços efetuados pela Prefeitura, de acordo com a Lei nº 487/2004 e Lei 1274/2015, conforme relação abaixo:

PROPRIETÁRIO CóDIGO QUADRA LOTE ENDEREÇO Nº BAIRRO NOTIFICAÇÃO
NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28134 6 1

MARCILENE MARQUES GIRÃO
PINTO S/N

MONTE CARLO
524/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28135 6 2

MARCILENE MARQUES GIRÃO
PINTO S/N

MONTE CARLO
525/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28137 6 4

MARCILENE MARQUES GIRÃO
PINTO S/N

MONTE CARLO
526/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28138 6 5

MARCILENE MARQUES GIRÃO
PINTO S/N

MONTE CARLO
527/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28139 6 6

MARCILENE MARQUES GIRÃO
PINTO S/N

MONTE CARLO
528/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28140 6 7

MARCILENE MARQUES GIRÃO
PINTO S/N

MONTE CARLO
529/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28207 6 8

MARCILENE MARQUES GIRÃO
PINTO S/N

MONTE CARLO
530/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28238 6 9 MARCELINO DA SILVA SIMÃO S/N

MONTE CARLO
531/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28239 6 10 MARCELINO DA SILVA SIMÃO S/N

MONTE CARLO
532/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28241 6 12 MARCELINO DA SILVA SIMÃO S/N

MONTE CARLO
533/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28242 6 13 MARCELINO DA SILVA SIMÃO S/N

MONTE CARLO
534/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28247 6 16 MARCELINO DA SILVA SIMÃO S/N

MONTE CARLO
535/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28149 7 1 DEUSDETE PEREIRA DOS SANTOS S/N

MONTE CARLO
536/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28150 7 2 DEUSDETE PEREIRA DOS SANTOS 618

MONTE CARLO
537/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28160 7 7 DEUSDETE PEREIRA DOS SANTOS S/N

MONTE CARLO
538/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28162 7 8 DEUSDETE PEREIRA DOS SANTOS S/N

MONTE CARLO
539/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28164 7 9

MARCILENE MARQUES GIRÃO
PINTO S/N

MONTE CARLO
540/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28166 7 10

MARCILENE MARQUES GIRÃO
PINTO S/N

MONTE CARLO
541/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28177 7 13

MARCILENE MARQUES GIRÃO
PINTO S/N

MONTE CARLO
542/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28178 7 14

MARCILENE MARQUES GIRÃO
PINTO 627

MONTE CARLO
543/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28179 7 15

MARCILENE MARQUES GIRÃO
PINTO S/N

MONTE CARLO
544/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28180 7 16

MARCILENE MARQUES GIRÃO
PINTO S/N

MONTE CARLO
545/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28293 13 18 JOSÉ DIAS DOS SANTOS S/N MONTE CARLO 666/2019
NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28295 13 19 JOSÉ DIAS DOS SANTOS S/N MONTE CARLO 667/2019
NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28304 13 26 JAIME FERNANDES S/N MONTE CARLO 668/2019
NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28305 13 27 JAIME FERNANDES S/N MONTE CARLO 669/2019
NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28259 14 1 JAIME FERNANDES S/N MONTE CARLO 670/2019
NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28265 14 7 JOSÉ DIAS DOS SANTOS S/N MONTE CARLO 671/2019
NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28274 14 9 JOSÉ DIAS DOS SANTOS

S/N
MONTE CARLO 672/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28278 14 10 JOSÉ DIAS DOS SANTOS

S/N MONTE CARLO
673/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28281 14 11 JOSÉ DIAS DOS SANTOS

S/N MONTE CARLO
674/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28283 14 12 JOSÉ DIAS DOS SANTOS

S/N MONTE CARLO
675/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28290 14 15

CELIA FATIMA DE OLIVEIRA
GUEDES

S/N MONTE CARLO
676/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28291 14 16

CELIA FATIMA DE OLIVEIRA
GUEDES

S/N MONTE CARLO
677/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28292 14 17

CELIA FATIMA DE OLIVEIRA
GUEDES S/N

MONTE CARLO
678/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28294 14 18

CELIA FATIMA DE OLIVEIRA
GUEDES

S/N MONTE CARLO
679/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28297 14 19

CELIA FATIMA DE OLIVEIRA
GUEDES

S/N MONTE CARLO
680/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28318 14 27 JAIME FERNANDES S/N

MONTE CARLO
681/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28309 15 1 JAIME FERNANDES S/N

MONTE CARLO
682/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28310 15 2

CELIA FATIMA DE OLIVEIRA
GUEDES S/N

MONTE CARLO
683/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28317 15 6

CELIA FATIMA DE OLIVEIRA
GUEDES S/N

MONTE CARLO
684/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28319 15 7

CELIA FATIMA DE OLIVEIRA
GUEDES S/N

MONTE CARLO
685/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28322 15 10

CELIA FATIMA DE OLIVEIRA
GUEDES S/N

MONTE CARLO
686/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28323 15 11

CELIA FATIMA DE OLIVEIRA
GUEDES S/N

MONTE CARLO
687/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28325 15 13

CELIA FATIMA DE OLIVEIRA
GUEDES S/N

MONTE CARLO
688/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28327 15 15 DURVAL GARCIA MARQUES S/N

MONTE CARLO
689/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28330 15 18 DURVAL GARCIA MARQUES S/N

MONTE CARLO
690/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28331 15 19 DURVAL GARCIA MARQUES S/N

MONTE CARLO
691/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28333 15 20 DURVAL GARCIA MARQUES S/N

MONTE CARLO
692/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28334 15 21 DURVAL GARCIA MARQUES S/N

MONTE CARLO
693/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28335 15 22 DURVAL GARCIA MARQUES S/N

MONTE CARLO
694/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28338 15 24 DURVAL GARCIA MARQUES 809

MONTE CARLO
695/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28340 15 26 JAIME FERNANDES S/N

MONTE CARLO
696/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28341 15 27 JAIME FERNANDES S/N

MONTE CARLO
697/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28332 16 1 JAIME FERNANDES S/N

MONTE CARLO
698/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28063 2 1 BENEDITO ANDREASSA S/N

MONTE CARLO
699/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28068 2 3 BENEDITO ANDREASSA S/N

MONTE CARLO
700/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28071 2 4 BENEDITO ANDREASSA S/N MONTE CARLO 701/2019
NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28073 2 5 BENEDITO ANDREASSA S/N MONTE CARLO 702/2019
NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28080 2 6 BENEDITO ANDREASSA S/N MONTE CARLO 703/2019
NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28081 2 7 BENEDITO ANDREASSA S/N MONTE CARLO 704/2019
NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28086 2 8 SEBASTIÃO LOPES GOMES S/N MONTE CARLO 705/2019
NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28094 2 9 SEBASTIÃO LOPES GOMES S/N MONTE CARLO 706/2019
NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28095 2 10 SEBASTIÃO LOPES GOMES S/N MONTE CARLO 707/2019
NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28097 2 12 SEBASTIÃO LOPES GOMES S/N MONTE CARLO 708/2019

IVAN SANTOS CONSTANTINO 28109 2 14 SEBASTIÃO LOPES GOMES S/N MONTE CARLO
709/2019

IVAN SANTOS CONSTANTINO 28102 3 4 GABRIEL OLIVEIRA MACHADO S/N MONTE CARLO
712/2019

IVAN SANTOS CONSTANTINO 28103 3 5 GABRIEL OLIVEIRA MACHADO S/N MONTE CARLO
713/2019

IVAN SANTOS CONSTANTINO 28114 3 12 BENEDITO ANDREASSA S/N MONTE CARLO
719/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28098 3 1 GABRIEL OLIVEIRA MACHADO S/N MONTE CARLO 710/2019
NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28099 3 2 GABRIEL OLIVEIRA MACHADO S/N MONTE CARLO 711/2019

FABIANO DOS SANTOS RAMOS 28104 3 6 GABRIEL OLIVEIRA MACHADO S/N MONTE CARLO 714/2019
NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28105 3 7 GABRIEL OLIVEIRA MACHADO S/N MONTE CARLO 715/2019
NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28106 3 8 GABRIEL OLIVEIRA MACHADO S/N MONTE CARLO 716/2019
NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28107 3 9 BENEDITO ANDREASSA S/N MONTE CARLO 717/2019
NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28110 3 10 BENEDITO ANDREASSA S/N MONTE CARLO 718/2019
NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28117 3 15 BENEDITO ANDREASSA S/N

MONTE CARLO
720/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28118 3 16 BENEDITO ANDREASSA S/N

MONTE CARLO
721/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28119 4 1 PEDRO BAZILIO S/N

MONTE CARLO
722/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28120 4 2 PEDRO BAZILIO S/N

MONTE CARLO
723/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28121 4 3 PEDRO BAZILIO S/N

MONTE CARLO
724/2019

ROBERTSON DA SILVA SORDI 28132 4 9 GABRIEL OLIVEIRA MACHADO 671 MONTE CARLO 725/2019
NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28133 4 10 GABRIEL OLIVEIRA MACHADO S/N

MONTE CARLO
726/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28141 4 11 GABRIEL OLIVEIRA MACHADO S/N

MONTE CARLO
727/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28145 4 13 GABRIEL OLIVEIRA MACHADO S/N

MONTE CARLO
728/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28146 4 14 GABRIEL OLIVEIRA MACHADO S/N

MONTE CARLO
729/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28072 5 3 MARCELINO DA SILVA SIMÃO S/N

MONTE CARLO
730/2019

NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28076 5 5 MARCELINO DA SILVA SIMÃO 654

MONTE CARLO
731/2019

ROBERTSON DA SILVA SORDI 28077 5 6 MARCELINO DA SILVA SIMÃO S/N MONTE CARLO 732/2019
NOVA ROMA LOTEADORA E INCORPORADORA S/S
LTDA 28131 5 12 PEDRO BAZILIO 603

MONTE CARLO
733/2019

SERGIO BORGES LEMOS KAREN ADRIANE PÉRIGO
Matrícula 5084/Fiscal de Posturas Matrícula 9642/Fiscal de Posturas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 02/2017

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - SEMCIAS, representada por
sua Secretária – Srtª Julliana Caetano Ortega, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei
Resolve:

I – Tornar público a desistência da candidata aprovada no Processo Seletivo Temporário por Tempo
Determinado através do Edital acima relacionado:

Cargo:
Técnicos de Serviços Organizacionais - Visitador na Secretaria Municipal de Assistência Social e

Cidadania.
Nome CPF Classificação

Ana Cláudia Rosa Ferreira de Abreu 950.723.061-00 6º

II- Convocar a candidata abaixo relacionada para apresentação de documentos e dos exames médicos.

Nome CPF Classificação

Lilian Arruda Marques 006.508.441-14 8º

III- A candidata convocada poderá obter informações acerca da documentação a ser apresentada, bem

como dos exames necessários na Secretária de Assistência Social e Cidadania.

E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar desconhecimento, é expedido o

presente EDITAL DE CONVOCAÇÃO, que será publicado na imprensa oficial.

Nova Andradina– MS, 09 de Abril de 2019.
JULLIANA CAETANO ORTEGA

Secretária Municipal de Assistência
Social e Cidadania

EXTRATO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EXTRATO 2º PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
110/2018– Originada do Processo Licitatório Pregão Presencial nº. 175/2018, Objeto:
Contratação de Empresa Para Recarga de Extintor. Tendo como FORNECEDOR:
DIAMANTE – COMÉRCIO DE EXTINTORES LTDA - CNPJ Nº 12.473.760/0001-03; –
VIGÊNCIA: 24/09/2018 À 24/09/2019. O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA – MS, através
do Setor de Licitação, para fins de atendimento ao §2º, do art. 15, da Lei 8.666/93, torna
público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO de valores e ficam MANTIDOS os preços
registrados na presente Ata de Registro de Preços.

Nova Andradina/MS, 16 de Abril de 2019.
FABIO ZANATA

Secretário Municipal de Educação Cultura e Esporte
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TERMO DE ENCERRAMENTO
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 15/2018

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal de
Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Resolução nº 54/2016 resolve registrar o ENCERRAMENTO
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 15/2018, celebrado com o(s) Fornecedor(es): JOÃO DEFAVARI - ME.

A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS está ENCERRADA por motivo de que todos os termos e condições
terem sidos cumpridos a contento pelo Município e o(s) fornecedor(es).

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que podem ser objeto de exigência ou
responsabilização, a saber:

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Contrato/Ata de
registro de Preços;

� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais;
� A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou

prestados.
Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do Ordenador de despesas, assina o presente Termo de
Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

Nova Andradina-MS, 17 de Abril de 2019

ROBERTO GINELL
Secretário. Municipal de Serviços Públicos

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

EXTRATO DO CONTRATO
Processo nº 02/2019
PREGÃO Nº 03/2019

PARTES: Câmara Municipal de Nova Andradina/MS.
GRÁFICA E EDITORA CRISTO REI LTDA

OBJETO: Aquisição de material gráfico, conforme especificado no anexo I – Termo de Referência do
Edital.
AMPARO LEGAL: Lei 10.520, 17 de julho de 2002.
VALOR Total: R$ 1.753,00 (Um mil, setecentos e cinquenta e três reais).
DOTAÇÃO: 01.01.2.098.3.3.90.39.00.00.00.00
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00.00.00.00.
ASSINAM Vailton Vlademir Sordi

EDSON GONÇALVES DIAS JUNIOR
Nova Andradina, MS, 17 de Abril de 2019.



CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

EXTRATO DO CONTRATO
Processo nº 02/2019
PREGÃO Nº 03/2019

PARTES: Câmara Municipal de Nova Andradina/MS.
M. S. DO NASCIMENTO GRÁFICA - ME

OBJETO: Aquisição de material gráfico, conforme especificado no anexo I – Termo de Referência do
Edital.
AMPARO LEGAL: Lei 10.520, 17 de julho de 2002.
VALOR Total: R$ 2.630,80 (Dois mil, seiscentos e trinta reais e oitenta centavos).
DOTAÇÃO: 01.01.2.098.3.3.90.39.00.00.00.00
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00.00.00.00.
ASSINAM Vailton Vlademir Sordi

MARIO SERGIO DO NASCIMENTO
Nova Andradina, MS, 17 de Abril de 2019.

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

EXTRATO DO CONTRATO
Processo nº 06/2019
PREGÃO Nº 04/2019

PARTES: Câmara Municipal de Nova Andradina/MS.
INT – SOLUÇÕES PARA RECICLAGEM LTDA – ME

OBJETO: Aquisição de Suprimento de Informática, conforme especificado no anexo I – Termo de
Referência do Edital.
AMPARO LEGAL: Lei 10.520, 17 de julho de 2002.
VALOR Total: R$ 4.300,00 (Quatro mil e trezentos reais).
DOTAÇÃO: 01.01.2.098.3.3.90.30.00.00.00.00
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00.00.00.00.
ASSINAM Vailton Vlademir Sordi

ELAINE CHAVENDO UEDA
Nova Andradina, MS, 17 de Abril de 2019.
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RESOLUÇÃO N°.06 de 10 de Abril de 2019
Súmula: “Agenda de Trabalho Integrada do Cadastro Único e Programa Bolsa Família, para o
exercício de 2019”.
A Plenária do Conselho Municipal de Assistência Social de Nova Andradina, Estado de Mato Grosso
do Sul, em Reunião Ordinária do dia 10 de Abril de 2019, dentro das competências e das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Municipal n° 1.005/2011.
RESOLVE:
Artigo 1º - Aprovar a Agenda de Trabalho Integrada do Cadastro Único e Programa Bolsa Família,
para o exercício de 2019, anexo.
Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando disposições em
contrário.

Nova Andradina – MS, 10 de abril de 2019.
Marcia Souza Rodrigues

Presidente do CMAS

Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

EXTRATO 1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
120/2018, originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº 186/2018 objeto: PARA
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICAÇÃO E ATIVOS DE REDE PARA
ATENDER O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E SUAS RAMIFICAÇÕES, tendo como
FORNECEDORES (es): EVERTON LUIZ OSHIRO-ME CNPJ nº 01.592.442/0001-37,
ANDRE MIRANDOLA CNPJ nº 04.860.249/0001-28, NETSOLAR TECNOLOGIAS EIRELI -
EPP CNPJ nº 07.033.902/0001-73, MALLONE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME CNPJ
nº 00.589.733/0001-03, MM COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA-EPP CNPJ nº
15.275.465/0001-22, vigência 09/10/2018 à 08/10/2019. O MUNICIPIO DE NOVA
ANDRADINA – MS, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do Setor de
Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que
NÃO HOUVE ALTERAÇÃO de valores e ficam MANTIDOS os preços registrados na
presente Ata de Registro de Preços.

Nova Andradina - MS, 08 de Janeiro de 2019.
Arion Aislan de Sousa

Secretário Municipal de Saúde

Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços
EXTRATO 2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 120/2018,
originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº 186/2018 objeto: PARA AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICAÇÃO E ATIVOS DE REDE PARA ATENDER O FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE E SUAS RAMIFICAÇÕES, tendo como FORNECEDORES (es):
EVERTON LUIZ OSHIRO-ME CNPJ nº 01.592.442/0001-37, ANDRE MIRANDOLA CNPJ nº
04.860.249/0001-28, NETSOLAR TECNOLOGIAS EIRELI - EPP CNPJ nº 07.033.902/0001-73,
MALLONE COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-ME CNPJ nº 00.589.733/0001-03, MM COMERCIO
DE EQUIPAMENTOS LTDA-EPP CNPJ nº 15.275.465/0001-22, vigência 09/10/2018 à
08/10/2019. O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA – MS, através do FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE, por meio do Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº
8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO de valores e ficam MANTIDOS os preços
registrados na presente Ata de Registro de Preços.

Nova Andradina - MS, 08 de Abril de 2019.
Arion Aislan de Sousa

Secretário Municipal de Saúde

Rua José Pereira Sobrinho, 808 – Bairro Capilé
Nova Andradina – MS – Fone/Fax: 0xx(67) 3441-0200 – CEP 79750-000
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Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços
EXTRATO 2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
118/2018, originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº 147/2018 objeto:
AQUISIÇÃO DE CARGA DE GÁS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE E SUAS RAMIFICAÇÕES. Tendo como FORNECEDOR (es) : M.
R. DE SOUSA DISTRIBUIDORA DE GÁS - EPP, CNPJ nº 07.075.215/0001-10,- vigência
04/10/2018 à 03/10/2019. O MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA – MS, através do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio do Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º,
do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO de valores e
ficam MANTIDOS os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços.

Nova Andradina - MS, 02 de Abril de 2019.
Arion Aislan de Sousa

Secretário Municipal de Saúde

Publicação Trimestral de Ata de Registro de Preços

EXTRATO 2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 117/2018,
originada do processo licitatório Pregão Presencial Nº 183/2018 objeto: O OBJETO DA
PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, É CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES ABAIXO
RELACIONADAS: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA ATENDER PACIENTES USUÁRIOS
DO SUS DO MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, tendo como FORNECEDORES (es): A D
DAMINELLI-EIRELI, CNPJ: 10.749.758/0001-80, vigência 03/10/2018 à 02/10/2019. O
MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA – MS, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, por meio
do Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna
público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO de valores e ficam MANTIDOS os preços registrados na
presente Ata de Registro de Preços.

Nova Andradina - MS, 02 de Abril de 2019.
Arion Aislan de Sousa

Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
Estado de Mato Grosso do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 100/2019.
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão
Presencial n° 100/2019 – S.R.P. do Processo nº 72641/2019 – FLY 0333.0002891/2019, tipo menor
preço por ITEM. Regulamentado pelo Decreto nº 947, de 14 de dezembro de 2009, objetivando o
Sistema de Registro de Preços e Lei Complementar nº 123/06 e 147/14, EXCLUSIVAMENTE Micro
Empresas e/ou Empresas de Pequeno Porte, Objeto: Contratação de empresa para Locação de
diversos materiais e equipamentos para Decoração de Ambientes, e contratação de serviços
especializados de seguranças, garçom, garçonete, cozinheira (o), ajudante de cozinheira (o) e
churrasqueiro, com a finalidade de atender os Programas Sociais vinculados a esta Secretaria,
conforme CI nº 077/2019 e solicitação nº 582/2019, a pedido da Secretaria Municipal de Assistência
Social e Cidadania, conforme especificado no anexo I – termo de referência do Edital. O Edital estará
disponível, no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina – MS (www.pmna.ms.gov.br) na
seção: serviços online – Licitações, ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova Andradina.
Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações localizado no
endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441 -1250 - ramal 5062, 5063 ou
5064. Ficando estabelecido a Entrega e abertura da Proposta e Documentação: Dia: 08/05/2019 às
07h30min (Horário Local).
Nova Andradina MS, 17 de Abril de 2019.

Eliane Roseli Fonseca
Pregoeira

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 008 AO CONTRATO 170/2015
CONTRATANTES: de um lado o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa
CONCREVIA CONSTRUTORA LTDA , resolvem em comum e recíproco acordo celebrarem o
presente Termo Aditivo de nº 00 8.
DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem a finalidade de prorrogar o prazo contratual para o
período compreendido entre o dia 13/04/2019 a 12/10/2019, tendo em vista o alto índice
pluviométrico do período, com fundamento no art. 57 § 1º da Lei 8.666/93.

Nova Andradina, MS, 08 de abril de 2019.
JULIO CESAR CASTRO MARQUES
Secretário Municipal de Infraestrutura
Contratante

CONCREVIA CONSTRUTORA LTDA
Ramiro Saraiva
Contratada
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PORTARIA Nº. 37, DE 17 DE ABRIL DE 2019
“DISPÕE SOBRE O PONTO FACULTATIVO NO DIA 18 DE ABRIL DE 2019”.

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE
MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei;

Considerando os festejos da Semana Santa e o Feriado Nacional do dia 19 de
abril de 2019 (paixão de Cristo),

RESOLVE:
Artigo 1º.  Fica estabelecido não haver funcionamento da Câmara Municipal, em

todas as suas áreas, no dia 18 de abril de 2019 (quinta-feira), em virtude de que no dia 19 de abril
“Sexta-feira Santa” (Dia da Paixão de Cristo) é Feriado Nacional.

Artigo 2º. Fica declarado Ponto Facultativo no dia 18 de abril de 2019 (quinta-
feira), quando a Câmara permanecerá fechada, retornando às atividades normais no dia 22 de
abril de 2019.

Artigo 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Presidência, aos 17 de abril de 2019.
VAILTON VLADEMIR SORDI - MDB

“AMARELINHO”
Presidente da Câmara Municipal

DIÁRIO OFICIAL
NOVA ANDRADINA-MS

17 de Abril de 2019, Quarta-FeiraAno: III - N°0590

Pág.Pág. 12/14Pág. NOVA ANDRADINA - MS / www.pmna.ms.gov.br



DIÁRIO OFICIAL
NOVA ANDRADINA-MS

17 de Abril de 2019, Quarta-FeiraAno: III - N°0590

Pág.Pág. 13/14Pág. NOVA ANDRADINA - MS / www.pmna.ms.gov.br



NOVA ANDRADINA - MS / www.pmna.ms.gov.brPág.Pág. 14/14Pág.

DIÁRIO OFICIAL
NOVA ANDRADINA-MS

17 de Abril de 2019, Quarta-FeiraAno: III - N°0590

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Estado de Mato Grosso do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 05/2019.

Considerando os dias 18 e 19 de abril respectivamente ponto facultativo e feriado, A Câmara Municipal
de Nova Andradina torna público aos interessados a alteração da data da realização do Pregão
Presencial n° 05/2019 – Processo n° 03/2019, regulamentado pelo Decreto nº 947, de 14 de dezembro
de 2009, objetivando o a aquisição de bens e serviços na modalidade menor preço por ITEM – Sistema
de Registro de Preços. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE DO ANO DE 2019,
conforme especificado no anexo I – Termo de Referência do Edital . site:
(https://www.novaandradina.ms.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/pregoes-2019/pregao-5-
2019-material-de-expediente). Entrega e abertura da Proposta e Documentação: Dia: 08/05/2019 às
08h00min (Horário Local).

Nova Andradina-MS, 17 de Abril de 2019.
Marcos Roberto Matos

Pregoeiro

DECRETO Nº. 2.280, de 10 de Abril de 2019.
Dispõe sobre instituição dos critérios de pontuação
para os interessados na permissão de uso das
unidades habitacionais do Condomínio do Idoso,
referente à Lei nº 1.498, de 05 de Dezembro de 2018,
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL , no uso
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO a necessidade de instituir os critérios de pontuação para os interessados na
permissão de uso das unidades habitacionais do Condomínio do Idoso, conforme previsto no § 1º, do art. 2º, da Lei nº
1.498, de 05 de Dezembro de 2018;

DDDEEECCCRRREEETTTAAA:::
Art. 1° Os critérios de pontuação para os interessados na permissão de uso das unidades

habitacionais do Condomínio do Idoso, conforme previsto no § 1º, do art. 2º, da Lei nº 1.498, de 05 de Dezembro de
2018, será da seguinte forma:

I – Constituídas por membros que sejam casados ou convivam em união estável por mais de 01 (um)
ano: 6 pontos;

II – Idade do pretendente, comprovado através de certidão de nascimento, casamento, Registro Geral
de Pessoas Físicas – RG, Carteira Nacional de Habilitação – CNH ou qualquer outro documento oficial com foto, com
as respectivas pontuações abaixo:

a) 80 anos ou superior: 6 pontos;
b) 75 anos a 79 anos: 5 pontos;
c) 70 anos a 74 anos: 4 pontos;
d) 65 anos a 69 anos: 3 pontos;
e) 60 anos a 64 anos: 2 pontos
III – Tempo de residência no município, comprovado através de autodeclaração, com as respectivas

pontuações abaixo:
a) 10 anos ou superior: 4 pontos;
b) 5 anos a 9 anos: 3 pontos;
c) 2 anos a 4 anos: 2 pontos.
IV – Pessoas com renda mensal bruta de até 1 (um) salário mínimo, comprovado através de CTPS,

holerite, extrato de aposentadoria ou pensão emitida pelo INSS ou, sendo autônomo, mediante autodeclaração: 2
pontos.

Art. 2º Critérios de desempate de seleção:
I – Maior Idade;
II – Maior tempo de residência no município;
Parágrafo único. Caso persista o empate, será realizado o sorteio.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando-se as disposições em

contrário.
Nova Andradina-MS, 10 de abril de 2019.

José Gilberto Garcia

PREFEITO MUNICIPAL
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